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ESCLARECIMENTOS - TJ/AM/SECOP/COLIC
REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 049/2023, processo
administrativo nº 2023/000029453-00, cujo objeto é o Registro de preços para eventual fornecimento
de Material de Expediente para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM, por
um período de 12 (doze) meses.
À Empresa MINAST,
 
QUESTIONAMENTO:

 
O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-
2023/pregao-eletronico-1/pregao-eletronico-n-049-2023/37994-pregao-eletronico-n-049-2023-pedido-de-
esclarecimento-minast-embalagens/file

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 049/2023
 

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa MINAST,  o  pregoeiro apresenta a resposta,
fundamentada pelo Setor Técnico Demandante, conforme segue:

 
RESPOSTA:
 

"As especificações dos itens 19, 20 e 21 estão constantes no termo de referência do processo.

Conforme segue abaixo:

 
19 -  Fita para impressão  Ribbon  modelo ZC100/300 serie Preta  para Impressora  Zebra
modelo ZC300.

20 - Fita para impressão Ribbon modelo ZC100/300 serie Colorida para Impressora Zebra
modelo ZC300.

 
21- Fita de impressão Ribbon, colorido, para impressora Fargo DTC1250E, YMCKO."

 
As fitas são da marca/modelo citada para serem compatíveis com as impressoras de cartão
PVC deste tribunal, portanto as medidas são dispensáveis."

 
Tendo em vista a manifestação do Setor Técnico, segue mantida a Sessão Pública designada para o dia
16/11/2023 às 10h00 (Horário de Brasília) para abertura do certame.
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Manaus, 06 de novembro de 2023.

 
Iano Sá e Souza de Wanderley

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por IANO SA E SOUZA DE WANDERLEY, Servidor, em
06/11/2023, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1295220 e o
código CRC 22530E70.
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Raquel Caroline Rodrigues Maciel de Moura <raquel.moura@tjam.jus.br>

Duvidas pregão eletrônico 49/2023
Thais Ricardo de Oliveira <thais.oliveira@tjam.jus.br> 6 de novembro de 2023 às 11:58
Para: Victoria Correa Lima <victoria.correa@tjam.jus.br>
Cc: Igor de Vasconcellos Dias Mendonca <igor.mendonca@tjam.jus.br>, Nelia Freitas Nogueira Vieira
<nelia.vieira@tjam.jus.br>, patrimonio <patrimonio@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Segue resposta ao pedido de Esclarecimento/Impugnação referente ao certame Pregão Eletrônico nº
049/2023, SEI 2023/000029453-00.

As especificações dos itens 19, 20 e 21 estão constantes no termo de referência do processo.
Conforme segue abaixo:

19 - Fita para impressão Ribbon modelo ZC100/300 serie Preta para Impressora Zebra modelo ZC300.
20 -  Fita para impressão  Ribbon modelo ZC100/300 serie Colorida  para Impressora Zebra modelo
ZC300.

21- Fita de impressão Ribbon, colorido, para impressora Fargo DTC1250E, YMCKO.

As fitas são da marca/modelo citada para serem compatíveis com as impressoras de cartão PVC deste
tribunal, portanto as medidas são dispensáveis.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thaís Ricardo de Oliveira
Divisão de Patrimônio e Material - DVPM


